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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PBEFEITO

/âf
PR03ETD-DE-LEI IMS aag/B3

Registre-ss. Autu3-S3.

Sala (Ias 1^9^—-

jta ao l-^.-a-iidanle-í-

AUTORIZA A C0NCESSÃ0 DE PERPETUIDADE

DE SEPULTURA N0S CEMITÉRIOS MUNICI

PAIS, A0S EX-G0MBATENTES .

A Camara Municipal de Cachoeiro de It_a

pemirim, Estado do Espirito Santo, DE

CRETA e eu, em seu nome, sanciono a

seguinte Lei :

Artigo .15 - Fica concedida perpetuidade de sepultura ,

em carater gratuito, nos cemitérios públi

cos 'municipais, aos ex-combatentes .

Paragrafo Único - Requerimento de■beneficio de que tra
ta este artigo sera instruído com os

documentos de que trata, a Lei nS 5.31,5, de 12 de setembro de 1976 .

Artigo 25 - Esta Lei entrara em uigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em
A

contrario .

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de outubro de 1983

1- DF'CUSSA0íT Í.1PEGVAD0 1
POR

- - "O. Tr
1 r '• • 1 ^

Rooerto Ualadao■Almc kdice

Prefeito Municipal



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

i-lENSAGEn

VI

ilxcelDntiGsin^os Senhoras Ueraadoros

0 Projcto-dc-Lei incluso c resultado du urna propositu

i-a do iluatrc uoreador Tarcisio tío Souza, através do rGciuorimonto n

S 0 P j/ ij y *

ubjaciva ccncstía;; parpotuidado ds BSpultura, an cara-

tor cratuito, nos oonitcrios públicos municipais, aos sx-coínbatnntos .

>-'0 cxiscGr:!, no t.csí-o sentido, duas laia -rnunir.ipais qun

protencr! oo cK-combatcntos ; uma que conectín isenção do Ipposto P;rn-

tíial a Tari-'itorial Urbano e a outra que. octipula .qratuidadu rio onoino

aos riiiios delas, na rodo oficial tío í-.unicipio, incluaivo autarquias ♦

AcaihamoG a sunGotao do iluncr-O vareador o fizamos

conutax, no i^srauroí o Lirij-cc oo a.L'i^i."'iQ 1", quo o rociLicriiTíonto cio bonc*^
^  r t

fxcio saro instruído com os docunantos de qus trata a Lsi 5,rl5, da

12,G9.197Ú .

S-aria ocioso tscer justificativa para realçar o iarqn

alcance social do Projeto . Ele, na sua OEnnncia, revola cnría sua 1:..-

portancia revestida da un acantuado tom humaníatico .

Esporamos, sr. vista co exposto, quo o Projeto-tín-Loi

tenha aprovaçao unanimo dassn douta Casa ds Leis «

Atencio oamonto

sloborto l/aladão Almokdico

Prefoito Municipal



Estado do Espirito Santo'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PR03ET0-DE--LEI MS ggr/03

AUTORIZA A CONCESSÃO DE PERPETUIDADE

DE SEPULTURA NOS CEMITÉRIOS MUNICI

PAIS, AOS EX-COMBATENTES ,

A Caiiiara Municipal ds Cachaeirc da Ita

psmirim, Estado do Espírito Santo, DE

CRETA G Gu, em seu nome, sanciono a

seguinte Lai ;

Artigo 1-^ - Fica concedida perpetuidade de sepultura ,

em caráter gratuito, nos cemitérios públi

cos- municipais, aos ex-combatentes «

r  r *

Paragrafo Único - ivBqueriiTiGnto do bena-ricio do que tr^
r  r

ta Gste artigo sera instruído corn os

documsntos co qua trata a Loi ni^ 5.S13, da 12 de setembro do 1976 .

Artigo 2P- - Esta Lei entrará em vigor na data do sua

publicação, revogadas as disposições om

contrario •

I-

Cachoeiro ds Itapomirim, 51 do outubro de 1983

.  . -r-GSóAO

Roberto Valádao Almokdice

Prefeito Municipal
7/ X/



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

X ̂ íâiCorrissêo de

Ao /ereador

-  - -é&J
pa''a recatar,

í ãjâ das Comissões,,

jLLUL
rj

_^>(Pre^sidente da Comiasa. )

úmLmComissão de

Ao Vereador^ p
ér^

,vw»—— >?

para ro-itar. ^

-aia dac Comisscs-s, /tI ff \ 9ifj>^

•(Presidenta ua -^o- )

Comissão d

Ao Vereador

para ro .-i i a'

daia das ■' 'ovai;i:jd:..'H,,,,/.^./

(Presidente da Comissão)



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE m^.TTrfi r
- - - = • • • ' 'ü'' '

PROJETO DE LEI N' .100/3 3

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal

RELATOR: 'lareadnr Lllmarin í^abri

L A T' G R I ü

A matéria e legal e cnnstitucionale

inmns pela a provação da materiap

Sala das Comissões, 14 de novembro de 19G3,

7xt



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE_

PROJETO DE_

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

_L£X-
108/83

INICIATIVA:_ poder Oxecutiuo Municipal

RELATOR: l/ereador Tarcísio deSouza

PARECER

'ornos pela aprouaçao dama matéria.

Sala das Comissões, 14 de nov/sníbro de 1983,



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS r FRÇAMFNTO

PROJETO DE LFI

INICIATIVA: Podar Executiuc Municipal

RELATOR: Wereador Papei Secchin

N° 108^83

P A Í-; L C E R

oomos pela aprovaçao da matéria,

Sala das Comissões, 14 19ro



ESTADO DO ESPÍEITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRPjETO de lei Mn ln8/83,-

» mUitrize c"wcE5SÃn de perpetuida

DE DE SEPULTURA NOS CEEÜTERIOS TIU-

NICIPAISj AOS EX-COMBATENTES.

- D PrBs5,dsntn da cârnara Municipal '

ds Cachoolro ds j Estado '

dc Espirito Sontr, usando de suas a~

tribuiçoes Legais: Fagn saber que a

câmara decretou a aenuinte Lei:

Art« 1" " Pica concedida perpetuidade de sepultura, em carater
r  ̂

gratuito, nos cemitérios públicos municipaisj aos

ex-combatentes e

f  f

Parografn único " Ruquerimanto de beneficio de que trata este'
^  r

artigo será instruído com ns documenros de que tra

ta o Lei nU 5*315, da 12 de sotombrn de 19768

Arte 2R - Es ca Lei entrara em vigor na data dc sua publicaçaoy

rjvonadas as disposições om contrcrioo

saia das Cessões, 22 de novembro de 1983*

PUATTEZ^TATARES MATTA

Presiríonto

CM/cib*-
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